
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 
 

 

Estabelece normas para a concessão de 

assistência judiciária aos Necessitados.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º O pedido, quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, 

podendo o juiz, em face das provas, conceder ou denegar de plano o benefício de 

assistência. A petição, neste caso, será autuada em separado, apensando-se os 

respectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido o incidente.  

 

Art. 7º A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a 

revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.  

Parágrafo único. Tal requerimento não suspenderá o curso da ação e se 

processará pela forma estabelecida no final do artigo 6º desta Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 463.  Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 

23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

 

Art. 464. (Revogado pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU 

de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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